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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.104, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação de coveiro por prazo
de te rm inado  e  dá  ou t ras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  062/23,  da
Secretária Municipal de Obras e Logradouros, protocolado
sob o nº 683/2023, solicitando a contratação, em caráter
temporário de um Coveiro.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Coveiro, para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Obras e Logradouros.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – e far-
se-á  pelo  prazo determinado de  até 06 (seis)  meses,
podendo ser prorrogada por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 144, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“ I n s t a u r a  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  054/2023  da
Secretaria de Obras e Logradouros, que solicita abertura de
procedimento administrativo a fim de apurar a conduta de
motorista  lotado nesta  secretaria  que estaria  exercendo
suas  funções  com  a  Carteira  Nacional  de  Habilitação
cassada.

RESOLVE:
Art.  1º.  Instaurar,  nesta  data,  Procedimento

Administrativo,  para  apuração  dos  fatos  constantes  do
Ofício nº 54/2023 da Secretaria de Obras e Logradouros.

Art.  2º.  Fica  a  Comissão Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria  nº
004, de 06 de janeiro de 2023, responsável pela apuração
de fatos envolvendo servidores públicos municipais e pela
escolha do procedimento a ser seguido no presente caso,
em conformidade com o Decreto nº 4.583, de 25 de junho
de 2013.

Art.  3º.  A  Comissão  fica  investida  de  plenos  poderes
para investigação do fato, podendo convocar, requisitar ou
intimar  quem de  direito  para  sua  elucidação,  e  aplicar
penalidade pela desobediência ou obstrução do processo.

Art. 4º. A Comissão deverá concluir os seus trabalhos
no  prazo  de  60  (sessenta  dias),  contados  a  partir  do
recebimento do processo, podendo ser prorrogado por igual
período,  se  necessário,  e  mediante  justificativa
fundamentada.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 145, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  03  de  março  de  2023,
protocolado  sob  nº  0584/2023,  pela  servidora  Eunice
Aparecida de Souza Paiva, ocupante do emprego público
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  em  20/03/2023,  do  Quadro  de

Servidores  da  Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  a
servidora EUNICE APARECIDA DE SOUZA PAIVA, inscrita
no CPF sob o nº 067.367.058-94,  ocupante do emprego
público efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março deE
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2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de março de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito do Município de Castilho
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 146, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  06  de  março  de  2023,
protocolado sob nº 0601/2023, pelo servidor Lidio Florêncio
dos  Santos,  ocupante  do  emprego  público  efetivo  de
Motorista;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  em  20/03/2023,  do  Quadro  de

Servidores  da  Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  o
servidor LIDIO FLORÊNCIO DOS SANTOS, inscrito no CPF
sob o nº  362.737.838-53,  ocupante do emprego público
efetivo de Motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 147, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  06  de  março  de  2023,
protocolado sob nº 0599/2023, pela servidora Naide Bento
dos Santos Gomes, ocupante do emprego público efetivo
de Professor de Educação Básica I;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  em  20/03/2023,  do  Quadro  de

Servidores  da  Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  a
servidora NAIDE BENTO DOS SANTOS GOMES, inscrita
no CPF sob o nº 184.507.685-00,  ocupante do emprego
público efetivo de Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 148, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  08  de  março  de  2023,
protocolado sob nº 0653/2023, pela servidora Maria José
Rodrigues Silva de Almeida, ocupante do emprego público
efetivo de Psicólogo – 20 Horas;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  em  20/03/2023,  do  Quadro  de

Servidores  da  Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  aE
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servidora MARIA JOSÉ RODRIGUES SILVA DE ALMEIDA,
inscrita  no  CPF  sob  o  nº  060.249.408-74,  ocupante  do
emprego público efetivo de Psicólogo – 20 Horas.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 149, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  03  de  março  de  2023,
protocolado sob nº  0598/2023,  pela servidora Josiani  da
Costa  Almeida  Gomes,  ocupante  do  emprego  público
efetivo de Professor de Educação Básica I;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  em  20/03/2023,  do  Quadro  de

Servidores  da  Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  a
servidora JOSIANI DA COSTA ALMEIDA GOMES, inscrita
no CPF sob o nº 067.505.398-66,  ocupante do emprego
público efetivo de Professor de Educação Básica I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 150, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  10  de  março  de  2023,
protocolado sob nº 0687/2023, pela servidora Vera Lucia
Obice Celestino, ocupante do emprego público efetivo de
Fisioterapeuta – 20 Horas;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  em  20/03/2023,  do  Quadro  de

Servidores  da  Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  a
servidora VERA LUCIA OBICE CELESTINO, inscrita no CPF
sob o nº  023.776.608-60,  ocupante do emprego público
efetivo de Fisioterapeuta – 20 Horas.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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%&$'%&.! ZUSG ViHROIG G 087>80.SZ8 JU IGTJOJGZU GVXU\GJU TU 3UTI[XYU ?iHROIU Tj

%&$'%&.! JK\OJGSKTZK NUSURUMGJU KS (% JK YKZKSHXU JK '%&. K V[HROIGJU TG KJObaU JK 1TU 99!

5JObaU Tj '),! V_MOTG %+! JU 4O_XOU >LOIOGR 5RKZXgTOIU! KS IUTLUXSOJGJK IUS ;KO <[TOIOVGR Tj

'#,('! JK '' JK SGOU JK '%&-! NZZVY/$$OSVXKTYGULOIOGRS[TOIOVGR#IUS#HX$IGYZORNU# > IGTJOJGZU

GHGO]U OTJOIGJU JK\K IUSVGXKIKX TU 4KVGXZGSKTZU JK AKI[XYUY 8[SGTUY! RUIGRO^GJG TU ?GbU

<[TOIOVGR! YOZU G ?XGbG JG <GZXO^! '), " 3KTZXU " TG IOJGJK JK 3GYZORNU$B?! TU VKXeUJU JK &% CD

K@OUM @ $' CD @AOHJ CD &$&'! TU NUX_XOU IUSVXKKTJOJU KTZXK GY +-$$ TP %%-$$ GMO@P D C@P %'-$$

TP %*-$$ GMO@P! KS TKTN[SG NOVfZKYK YKX_ VXUXXUMGJU U VXG^U JU 5JOZGR JK 3UT\UIGbaU#

& > IGTJOJGZU W[K TaU IUSVGXKIKX TU VXG^U KYZOV[RGJU VKRU VXKYKTZK 5JOZGR YKX_

G[ZUSGZOIGSKTZK 254647.18 JU 3UTI[XYU! U[! TaU GVXKYKTZGX UY JUI[SKTZUY IUTYZGTZK

TU 4QDK %$", JU 5JOZGR Tj# %& JU 3UTI[XYU ?iHROIU Tj %&$'%&.#

& 1VXKYKTZGX UY YKM[OTZKY JUI[SKTZUY KS GZKTJOSKTZU GU 4QDK %$"'! %$"( D %$") JU 5JOZGR Tj#

%& JU 3UTI[XYU ?iHROIU Tj %&$'%&.#

%$"' ?GXG YKX IUTZXGZGJU TU KSVXKMU KLKZO\U KS W[K LUO GVXU\GJU! U IGTJOJGZU

JK\KX_ GZKTJKX GUY XKW[OYOZUY JK OT\KYZOJ[XG JOYVUYZUY JU 1TK]U 9 JKYZK 5JOZGR K

GVXKYKTZGX UHXOMGZUXOGSKTZK BWNH@P @RQDLQHB@C@P DK B@OQWOHM JUY YKM[OTZKY

JUI[SKTZUY/

G 3cJ[RG JK OJKTZOJGJK A7 ! LXKTZK K \KXYU0

H CeZ[RU JK KRKOZUX0

I 3GJGYZXU TGIOUTGR JK VKYYUG LeYOIG " 3?60

J 3KXZOLOIGJU JK XKYKX\OYZG U[ JK JOYVKTYG JK OTIUXVUXGbaU! W[GTJU LUX JU
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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YK]U SGYI[ROTU0

K 3USVXU\GTZK JK IUTIR[YaU JG NGHOROZGbaU K]OMOJG VGXG U KSVXKMU! JK

GIUXJU IUS U 1TK]U 90

L 3USVXU\GTZK JK XKMOYZXU KS fXMaU JK IRGYYK! W[GTJU YK ZXGZGX JK

VXULOYYaU XKM[RGSKTZGJG0

M 3GXZaU JK IGJGYZXGSKTZU TU ?9B$?1B5?! W[GTJU KYZK TaU LUX U VXOSKOXU

KSVXKMU0

N 3KXZOJaU JK TGYIOSKTZU U[ IGYGSKTZU0

O 3USVXU\GTZK JK XKYOJdTIOG 3UTZG ;[^! lM[G U[ CKRKLUTK 0

P 3GXZaU JK \GIOTG JK\OJGSKTZK GZ[GRO^GJU GZc G JGZG JG VUYYK0

Q 3C?B FcXU] YUSKTZK JG V_MOTG W[K IUTYZG G LUZU K U YK[ \KXYU #

%$"( 3GYU JKYKPG JKIRGXGX JKVKTJKTZK! GVXKYKTZGX UHXOMGZUXOGSKTZK BWNH@P
@RQDLQHB@C@P DK B@OQWOHM JUY YKM[OTZKY JUI[SKTZUY/

G 3KXZOJaU JK TGYIOSKTZU! K IcJ[RG JK OJKTZOJGJK A7 K 3?6 JUY LORNUY GZc '&

GTUY JK OJGJK! W[GTJU LUX U IGYU! IUSVXU\GTZK W[K KYZKPG I[XYGTJU I[XYU

Y[VKXOUX U[ KYIURG ZcITOIG JK YKM[TJU MXG[ GZc ') GTUY JK OJGJK#

%$") 3GYU JKYKPG JKIRGXGX LORNUY VGXG YGR_XOU LGSeROG! GVXKYKTZGX UHXOMGZUXOGSKTZK

BWNH@P @RQDLQHB@C@P DK B@OQWOHM JUY YKM[OTZKY JUI[SKTZUY/

@ 3KXZOJaU JK TGYIOSKTZU! K IcJ[RG JK OJKTZOJGJK :3 K 3?6 JUY LORNUY!

W[GTJU LUX U IGYU0

A 3GXZaU JK \GIOTG JUY LORNUY SKTUXKY JK + GTUY0

B 6ORNUY JK , G &, GTUY " 3USVXU\GTZK JK LXKW[dTIOG KYIURGX0

C 6ORNUY SKTUX JK , GTUY " 3GJKXTKZG JK \GIOTGbaU U[ JUI[SKTZU KW[O\GRKTZK#

7M 8OHFHL@J
D 3KXZOJaU =KMGZO\G JK 4cHOZUY AKRGZO\UY GUY CXOH[ZUY 6KJKXGOY K 1 4e\OJG

1ZO\G JG DTOaU U[ 3KXZOJaU ?UYOZO\G IUS KLKOZUY =KMGZO\G JK 4cHOZUY AKRGZO\UY

GUY CXOH[ZUY 6KJKXGOY K 1 4e\OJG 1ZO\G JG DTOaU0

> 4KIRGXGbaU JK HKTY U[ \GRUXKY W[K OTZKMXGS U VGZXOSgTOU GZc G JGZG JG VUYYK!

JK\OJGSKTZK OTYZX[eJG! IGYU YKPG UHXOMGJU G JKIRGXGX! JKIRGXGbaU IUSVRKZG JU

9SVUYZU JK AKTJG JU GTU HGYK GZ[GR K IUSVXU\GTZK JK KTZXKMG GU LOYIU!

IUTLUXSK TUXSGY JG AKIKOZG 6KJKXGR JU 2XGYOR U[ VXU\G JK KYZGX OYKTZU

F 4KIRGXGbaU! OTLUXSGTJU YK K]KXIK U[ TaU U[ZXU KSVXKMU! KSVXKMU U[ L[TbaU

ViHROIG TU `SHOZU LKJKXGR! KYZGJ[GR U[ S[TOIOVGR0

G 4KIRGXGbaU! OTLUXSGTJU YK P_ c GVUYKTZGJU! VUX W[GR SUZO\U K P[TZU G W[GR

XKMOSK JK VXK\OJdTIOG YUIOGR! YK LUX U IGYU0

H 3KXZOJaU JK @[OZGbaU 5RKOZUXGR KSOZOJG :[YZObG 5RKOZUXGR0

I 3KXZOJaU JK 5]KI[baU 3XOSOTGR " B9E53 K 3KXZOJaU JK 5]KI[baU 3XOSOTGR "

B1: ?7* KSOZOJG VKRU CXOH[TGR JK :[YZObG JU 5YZGJU UTJK XKYOJO[ TUY iRZOSUY
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%* IOTIU GTUY0

& %& [SG LUZU (]) XKIKTZK0 K

S 3GXZKOXG JK CXGHGRNU K ?XK\OJdTIOG BUIOGR VGXG GTUZGbhKY#

( 5S TKTN[SG NOVfZKYK YKX_ VXUXXUMGJU U VXG^U JU 5JOZGR JK 3UT\UIGbaU U[ 5]GSK ScJOIU

K VYOIURfMOIU IUTLUXSK 4QDK %$"%$ JU 5JOZGR Tj# %& JU 3UTI[XYU ?iHROIU Tj %&$'%&.#

( > 3GTJOJGZU JK\K YKX GVXU\GJU TU 5]GSK ?YOIURfMOIU KS IUTLUXSOJGJK IUS G ;KO

<[TOIOVGR Tj '#-(&$'%&.# >Y IGTJOJGZUY W[K LUXKS XKVXU\GJUY YKXaU KROSOTGJUY JU VXKYKTZK

3UTI[XYU ?iHROIU#
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Classif. Nome
Data de 

Nascimento
Diploma de 
Pedagogia

Diploma de 
Magistério

Decl. de 
estudante 
Pedagógia

Certificado de Pós-
Graduação na Área de 

Alfabetização, 
Letramento em Lingua 

P e Mat 

Certificado de 
Pós-Graduação 
em outras Área 

da Educação

Curso de Extensão e/ou 
aperfeiçoamento na área de 
Alfabetização e Letramento , 

em Língua P ou Mat.

Curso de 
Extensão e/ou 

aperfeiçoament
o na área da Ed.

Tempo 
de 

Serviço

Soma 
Total

1 Geiza Salata Martins 20/08/1975 20 15 0 0 10 0 0 10 55
2 Thaisa de Almeida Santos 25/03/1985 20 0 0 15 0 10 1 0 46
3 Luzeni Rocha Yassuda Picolim 20/05/1973 20 0 0 15 0 2,5 2 0 39,5
4 Juliana Ferreira de Souza 16/03/1977 20 0 0 15 0 0 0 0 35
5 Edileuza da Silva Melo Xelis 14/05/1981 20 0 0 15 0 0 0 0 35
6 Clarice Belarmina Santos Veloso 05/10/1967 20 0 0 0 10 0 2 0 32
7 Maira Michelli Lopes M. Pires 01/09/1986 20 0 0 0 0 7,5 1 0 28,5
8 Maria Leda da Silva 28/061965 20 0 0 0 0 0 4 1,1 25,1
9 Mirian Karen Lesse S. Flandres 13/07/1978 20 0 0 0 0 5 0 0 25

10 Maria Luiza da Silva Cintra 26/10/1960 20 0 0 0 0 0 0 0 20
11 Vivian Ribeiro R. Dourado 12/07/1984 20 0 0 0 0 0 0 0 20
12 Priscila Aline O. Ramalho 10/01/1987 20 0 0 0 0 0 0 0 20
13 Maira Lima Santos Miranda 12/06/1992 20 0 0 0 0 0 0 0 20
14 Joissy Pereira Amarilha Oliveira 02/12/1995 20 0 0 0 0 0 0 0 20
15 Jucielen Fernanda S. Souza 21/11/1996 20 0 0 0 0 0 0 0 20
16 Isabella Geovana S. dos Reis 05/03/1997 20 0 0 0 0 0 0 0 20
17 Sara Debliani S. Borralho 25/06/2000 20 0 0 0 0 0 0 0 20
18 Beatriz Ap. Fernandes Carvalho 24/07/2000 20 0 0 0 0 0 0 0 20
19 Samara Moitinho S. Quirino 28/07/1993 0 0 10 0 0 7,5 2 0 19,5
20 Hadryan Rubia G. Casimiro 25/01/1995 0 0 10 0 0 5 3 0 18
21 Ivete de Araujo Pereira 20/12/1968 0 15 0 0 0 0 0 0 15
22 Renata de Oliveira Guterres 16/08/1977 0 15 0 0 0 0 0 0 15

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Av. Adinaldo Rodrigues Medeiros, nº 72 – Centro – Castilho-SP- CEP: 16920-000

 Fone (18) 3741-2072 - (18) 3741-2074

EDITAL Nº 03/2023

 CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 - DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇAO

Silvania Cintra, Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a Classificação do Processo Seletivo para Assistente
de Alfabetização, da Rede de Ensino Municipal, referente ao Edital nº 01/2023, expedida pela Comissão Organizadora, nos termos da Portaria Nº 01 de 18 de fevereiro de 2.022 e abre prazo de recurso nos dias
21 e 22/03/2023.

 PROFESSOR ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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23 Jaqueline Sena Minin 28/03/1990 0 0 10 0 0 0 4 0 14
24 Michelly Beatriz Dias Carmo 24/06/2002 0 0 10 0 0 0 2 0 12
25 Vivian Pereira dos Santos 02/10/1986 0 0 10 0 0 0 0 0 10
26 Jéssica Nascimento C. Domingues 02/05/1989 0 0 10 0 0 0 0 0 10
27 Kaísa Assen da Cruz 27/01/1993 0 0 10 0 0 0 0 0 10
28 Geovana Ap. Teodoro Pereira 11/07/2001 0 0 10 0 0 0 0 0 10
29 Analice Guedes de Lima 15/08/2002 0 0 10 0 0 0 0 0 10

Silvania Cintra
RG 21.482.145 SSP/SP

Secretária de Educação, Cultura e Desporto

Castilho, 20 de março de 2023.
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